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EDITAL 031/2025 - PROCESSO SELETIVO 2026 - GRADUAÇÃO SELEÇÃO TRADICIONAL 
CANDIDATOS “NÃO TREINEIROS” 

LISTA DE APROVADOS PARA A MATRÍCULA - 1ª OPÇÃO DE CURSO 
 

A Universidade SENAI CIMATEC publica a Lista de Aprovados para Matrícula – 1ª opção de curso 
referente ao edital 031/2025 – Seleção Tradicional, conforme o limite de vagas, para os candidatos que 
não participaram da prova como “treineiros”. 
 
Para consultar seu número de inscrição, verifique o comprovante emitido quando concluiu a inscrição 
ou acesse a central do candidato Central do Candidato 
 
1. RESULTADO POR CURSO (ORDEM CLASSIFICATÓRIA) 

 
1.1 CURSOS PRESENCIAIS 
 

ARQUITETURA E URBANISMO (40 VAGAS – 1º SEMESTRE) 
 

Nº. de Inscrição Classificação Pontuação 

227 1 45,0 

6 2 41,0 

1829 3 40,2 

619 4 40,0 

1680 5 39,6 

820 6 38,6 

813 7 38,4 

1086 8 38,4 

704 9 37,8 

274 10 37,0 

162 11 36,8 

217 12 36,8 

79 13 36,6 

96 14 36,4 

59 15 36,4 

1486 16 36,4 

658 17 35,8 

1854 18 35,6 

1839 19 35,4 

236 20 35,0 

575 21 34,8 

1842 22 34,6 

13 23 34,4 

1001 24 34,2 

1776 25 34,2 

https://senaiweb6.fieb.org.br/framehtml/web/app/Edu/PortalProcessoSeletivo/?c=1&f=305&ct=93&ps=908#/es/login?action=&expired=0&recuperarSenha=0
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Nº. de Inscrição Classificação Pontuação 

645 26 34,0 

552 27 33,6 

20 28 33,6 

130 29 33,4 

690 30 33,0 

208 31 32,8 

858 32 32,6 

630 33 32,6 

1674 34 32,6 

683 35 32,4 

170 36 32,2 

305 37 32,2 

1570 38 31,8 

11 39 31,8 

279 40 31,6 
 

ARQUITETURA E URBANISMO (40 VAGAS – 2º SEMESTRE) 
 

Nº. de Inscrição Classificação Pontuação 

1974 41 31,4 

275 42 31,4 

2111 43 31,2 

37 44 31,0 

26 45 30,8 

291 46 30,8 

1764 47 30,8 

828 48 30,6 

176 49 30,4 

671 50 30,4 

85 51 30,2 

845 52 30,2 

315 53 29,8 

806 54 29,4 

421 55 29,4 

1578 56 29,4 

841 57 29,4 

582 58 29,2 

2073 59 29,2 

1171 60 29,0 

2003 61 28,6 

253 62 28,6 
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Nº. de Inscrição Classificação Pontuação 

1980 63 28,6 

1877 64 28,6 

826 65 28,2 

1546 66 28,2 

1891 67 28,0 

1915 68 27,8 

2141 69 27,8 

1054 70 27,8 

622 71 27,4 

837 72 26,8 

1612 73 26,8 

240 74 26,6 

547 75 26,6 

62 76 26,6 

876 77 26,2 

2085 78 25,6 

1720 79 25,2 

1019 80 25,0 
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ENGENHARIA CIVIL (40 VAGAS – 1º SEMESTRE) 
 

Nº. de Inscrição Classificação Pontuação 

513 1 42,0 

129 2 40,2 

614 3 39,6 

200 4 39,0 

816 5 38,4 

983 6 38,2 

1765 7 37,8 

51 8 37,6 

874 9 37,4 

1188 10 37,2 

302 11 37,0 

1677 12 36,2 

40 13 36,2 

1756 14 36,0 

1901 15 35,8 

160 16 35,8 

1184 17 35,6 

1625 18 35,4 

1758 19 35,0 

868 20 35,0 

1084 21 34,8 

629 22 34,8 

210 23 34,6 

1809 24 33,8 

1582 25 33,4 

1454 26 33,2 

303 27 33,0 

808 28 32,8 

73 29 32,0 

56 30 31,8 

2064 31 30,8 

1182 32 30,8 

753 33 30,6 

578 34 29,8 

1838 35 29,8 

1481 36 29,6 

763 37 29,4 

1322 38 29,2 

447 39 29,0 

602 40 28,8 
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ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO (40 VAGAS – 1º SEMESTRE) 
 

Nº. de Inscrição Classificação Pontuação 

1624 1 45,8 

1088 2 44,8 

206 3 44,6 

264 4 44,0 

1749 5 43,6 

193 6 43,4 

67 7 42,6 

737 8 42,2 

699 9 41,8 

1844 10 41,8 

91 11 41,6 

1487 12 41,6 

545 13 41,0 

88 14 40,8 

1609 15 40,6 

267 16 40,6 

1189 17 40,2 

203 18 40,0 

698 19 40,0 

238 20 39,8 

273 21 39,8 

261 22 39,8 

1077 23 39,4 

1899 24 39,2 

98 25 39,0 

1759 26 39,0 

2127 27 38,8 

137 28 38,8 

271 29 38,8 

1155 30 38,8 

1867 31 38,6 

269 32 38,6 

1714 33 38,6 

1667 34 38,6 

125 35 38,6 

260 36 38,4 

687 37 38,4 

1656 38 38,3 

44 39 38,2 

133 40 38,2 
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ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO (40 VAGAS – 2º SEMESTRE) 
 

Nº. de Inscrição Classificação Pontuação 

471 41 38,0 

1754 42 38,0 

640 43 38,0 

734 44 37,8 

30 45 37,8 

278 46 37,8 

728 47 37,6 

119 48 37,6 

229 49 37,6 

815 50 37,6 

1632 51 37,6 

412 52 37,6 

1746 53 37,6 

579 54 37,4 

102 55 37,4 

225 56 37,4 

163 57 37,4 

158 58 37,2 

306 59 37,2 

1886 60 37,2 

967 61 37,2 

852 62 37,0 

1047 63 37,0 

2094 64 36,8 

66 65 36,8 

726 66 36,8 

1836 67 36,8 

348 68 36,6 

554 69 36,6 

134 70 36,4 

1478 71 36,4 

234 72 36,4 

118 73 36,2 

505 74 36,2 

2112 75 36,2 

191 76 36,0 

122 77 36,0 

265 78 36,0 

2132 79 36,0 

807 80 35,8 
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ENGENHARIA DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO (40 VAGAS – 1º SEMESTRE) 
 

Nº. de Inscrição Classificação Pontuação 

1731 1 47,0 

1800 2 38,2 

617 3 36,0 

832 4 35,8 

397 5 35,6 

1760 6 34,6 

132 7 34,2 

1650 8 33,0 

1896 9 32,4 

996 10 30,0 

171 11 27,6 

17 12 27,6 

2019 13 26,8 

1953 14 26,4 

758 15 26,0 

999 16 24,8 

258 17 24,4 

5 18 22,8 

608 19 22,2 

204 20 20,6 
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ENGENHARIA PRODUÇÃO (40 VAGAS – 1º SEMESTRE) 
 

Nº. de Inscrição Classificação Pontuação 

877 1 41,4 

1603 2 41,4 

243 3 41,0 

1014 4 40,8 

1826 5 38,6 

878 6 38,2 

1721 7 38,0 

1964 8 38,0 

1000 9 37,4 

1874 10 37,2 

235 11 37,0 

840 12 36,6 

2048 13 36,0 

757 14 35,8 

624 15 35,6 

396 16 35,4 

1670 17 35,2 

735 18 34,8 

239 19 34,4 

2014 20 34,2 

1002 21 33,0 

241 22 32,8 

152 23 32,6 

1384 24 32,6 

300 25 32,2 

288 26 32,0 

766 27 32,0 

1828 28 31,8 

114 29 31,8 

231 30 31,8 

1595 31 31,4 

45 32 31,2 

702 33 30,6 

989 34 30,6 

1600 35 30,0 

803 36 30,0 

146 37 29,4 

1176 38 29,4 

74 39 29,0 

207 40 29,0 
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ENGENHARIA ELÉTRICA (40 VAGAS – 1º SEMESTRE) 
 

Nº. de Inscrição Classificação Pontuação 

373 1 47,6 

95 2 43,0 

156 3 42,4 

123 4 40,0 

1712 5 39,8 

1786 6 39,4 

1969 7 39,2 

116 8 39,0 

254 9 38,0 

87 10 37,6 

536 11 37,2 

1425 12 37,2 

855 13 37,2 

635 14 37,0 

297 15 36,6 

2102 16 36,0 

82 17 36,0 

2123 18 35,6 

1015 19 35,4 

1550 20 35,4 

1725 21 34,0 

308 22 33,4 

1640 23 33,0 

309 24 33,0 

3 25 32,6 

691 26 32,4 

1174 27 32,4 

759 28 31,8 

476 29 30,8 

652 30 30,8 

248 31 30,0 

818 32 30,0 

754 33 29,4 

414 34 29,2 

1747 35 28,0 

1791 36 27,8 

467 37 27,6 

194 38 27,6 

1875 39 27,4 

696 40 27,0 
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ENGENHARIA MECÂNICA (40 VAGAS – 1º SEMESTRE) 
 

Nº. de Inscrição Classificação Pontuação 

226 1 45,6 

530 2 42,8 

479 3 42,0 

1785 4 41,6 

159 5 40,8 

1066 6 40,6 

360 7 40,4 

831 8 40,0 

1885 9 40,0 

106 10 39,6 

857 11 39,4 

1851 12 38,8 

863 13 38,8 

2018 14 38,6 

794 15 38,2 

307 16 38,2 

964 17 38,0 

144 18 38,0 

1148 19 37,8 

533 20 37,6 

1027 21 37,4 

2063 22 37,0 

1973 23 36,2 

1719 24 36,2 

1707 25 35,8 

706 26 35,8 

418 27 35,2 

982 28 35,2 

263 29 34,4 

2130 30 34,4 

1607 31 34,2 

520 32 34,2 

15 33 34,0 

1627 34 33,8 

168 35 33,6 

192 36 33,4 

213 37 33,2 

164 38 33,0 

986 39 33,0 

1944 40 32,8 



  

Página 11 de 16   

ENGENHARIA MECÂNICA (40 VAGAS – 2º SEMESTRE) 
 

Nº. de Inscrição Classificação Pontuação 

417 41 32,6 

1666 42 32,4 

36 43 32,4 

861 44 32,2 

1806 45 32,0 

35 46 31,8 

2001 47 31,4 

830 48 31,4 

553 49 31,2 

548 50 31,2 

1525 51 31,0 

1864 52 31,0 

1591 53 30,8 

1492 54 30,4 

167 55 30,2 

620 56 30,2 

1168 57 30,0 

1722 58 29,8 

856 59 29,8 

2087 60 29,6 

842 61 29,6 

189 62 29,4 

101 63 28,2 

993 64 28,0 

1424 65 28,0 

136 66 28,0 

1089 67 27,6 

605 68 27,6 

1972 69 27,2 

1751 70 27,0 

1715 71 27,0 

34 72 27,0 

517 73 26,8 

1657 74 26,8 

39 75 26,8 

1853 76 26,4 

822 77 26,0 

212 78 25,8 

1998 79 25,6 

2126 80 25,4 
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ENGENHARIA QUÍMICA (40 VAGAS – 1º SEMESTRE) 
 

Nº. de Inscrição Classificação Pontuação 

1784 1 46,6 

220 2 43,0 

1789 3 41,6 

115 4 41,2 

1763 5 40,4 

1757 6 40,0 

294 7 39,6 

2040 8 38,8 

180 9 38,8 

963 10 38,6 

799 11 38,2 

256 12 38,0 

354 13 37,8 

75 14 37,4 

526 15 37,4 

1965 16 37,4 

2105 17 37,2 

621 18 37,0 

1567 19 36,2 

120 20 36,2 

968 21 35,6 

1420 22 35,6 

2119 23 35,2 

751 24 35,2 

1735 25 34,4 

250 26 32,4 

623 27 32,4 

1950 28 32,4 

523 29 32,4 

277 30 32,2 

616 31 32,2 

1952 32 32,2 

570 33 32,0 

745 34 32,0 

52 35 31,2 

819 36 30,8 

764 37 30,6 

488 38 30,0 

109 39 30,0 

1061 40 30,0 
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1.2 CURSOS À DISTÂNCIA 
 

CIÊNCIA DE DADOS E INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL (15 VAGAS – 1º SEMESTRE) 
 

Nº. de Inscrição Classificação Pontuação 

689 1 34,2 

1553 2 32,2 

1845 3 32,0 

824 4 28,6 

1812 5 27,8 

1007 6 27,4 

1024 7 26,8 

810 8 26,6 

809 9 26,2 

749 10 24,4 

2089 11 24,2 

1180 12 23,6 

682 13 23,4 

1849 14 23,2 

1309 15 23,2 
 

CIÊNCIA DE DADOS E INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL (15 VAGAS – 2º SEMESTRE) 
 

Nº. de Inscrição Classificação Pontuação 

366 16 22,4 

1475 17 22,2 

1452 18 22,0 

1579 19 21,4 
 
 

2. ORIENTAÇÕES PARA MATRÍCULA: 
 
A matrícula para os candidatos aprovados na Seleção Tradicional ocorrerá conforme cronograma do 
edital: 

Etapa Período 

Período de Matrícula (ingresso no 1ºsem) 

03/12/2025 a 09/12/2025  
(no dia 06/12, sábado, o atendimento será até 12h. 

Não haverá atendimento nos dias 07/12 e 
08/12/2025) 

Período de Matrícula (ingresso no 2ºsem) 
11/12/2025 a 13/12/2025 

(no dia 13/12/2025, sábado, o atendimento será 
até 12h) 
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Os candidatos aprovados podem realizar matrícula de forma online na página eletrônica Matrícula 
2026.1 (Ingresso no 1° semestre) - Clique Aqui ou de forma presencial, no SENAI CIMATEC, na 
Avenida Orlando Gomes, 1845, no CIMATEC 3, 1º andar, no foyer do Atendimento Integrado. 
 
Os candidatos aprovados para ingresso no 2º semestre terão as orientações de matrícula informadas 
posteriormente, após a finalização do prazo de matrícula de ingresso para o 1º semestre. 

 
Para matrícula online, o candidato deve acessar a página eletrônica informada no parágrafo anterior, 
conforme período especificado no cronograma do edital, clicar na Central do Candidato, preencher os 
dados cadastrais solicitados e anexar todos os documentos necessários. Após dar o aceite e concluir 
a pré-matrícula, deve emitir o boleto para pagamento da matrícula ou realizar pagamento via cartão de 
crédito, débito ou pix. Somente após o pagamento da matrícula, dentro do vencimento, a pré-matrícula 
estará concluída.  

 
Após compensação do pagamento, nossa central de matrículas, fará a conferência do cadastro e de 
todos os documentos anexados, finalizando a matrícula. 

 
A matrícula não será confirmada caso haja qualquer pendência de documento. 

 
Caso necessário, copie e cole no navegador o link transcrito no final deste documento para acesso à 
Central do Candidato. 

 
Documentos para matrícula online e presencial (o candidato que optar por realizar a matrícula 
presencialmente, deve apresentar os originais dos documentos listados abaixo, não serão aceitas as 
cópias dos documentos):  

 
a) Foto 3x4 atual; 
b) Documento de identificação pessoal com foto e CPF;  
c) Título de Eleitor;  
d) Certidão de Nascimento ou Casamento;  
e) Histórico Escolar com Certificado de Conclusão do Ensino Médio, emitido no Brasil, sem rasuras 
ou emendas;  
f) Documento de identificação pessoal e Cadastro de Pessoa Física (CPF) do(a) responsável legal 
quando o(a) candidato(a) tiver menos de 18 anos;  
g) Declaração do(a) responsável legal pelo(a) candidato(a) aprovado(a), menor de 18 anos, 
autorizando a matrícula (APÊNDICE I);  
h) Comprovante de Residência (endereço completo). 

 
 
  Reiteramos que, conforme edital: 
 
11.2. Todos os(as) candidatos(as) deverão apresentar Histórico Escolar do Ensino Médio e Certificado 
de Conclusão no ato da matrícula, mesmo aqueles que já concluíram ou estejam cursando algum 
Curso Superior.  
11.3. Excepcionalmente, os(as) candidatos(as) que ainda não possuírem o Histórico Escolar e o 
Certificado de Conclusão do Ensino Médio no ato da matrícula poderão formalizar Reserva de Vaga e 

https://senaiweb6.fieb.org.br/framehtml/web/app/Edu/PortalProcessoSeletivo/?c=1&f=305&ct=93&ps=908#/es/login?action=&expired=0&recuperarSenha=0
https://senaiweb6.fieb.org.br/framehtml/web/app/Edu/PortalProcessoSeletivo/?c=1&f=305&ct=93&ps=908#/es/login?action=&expired=0&recuperarSenha=0
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deverão apresentar os referidos documentos até um dia útil antes do início do semestre letivo, sob 
pena de perderem o direito à vaga.  
11.4. O(a) candidato(a) que tenha realizado estudos equivalentes ao Ensino Médio no exterior deverá 
apresentar prova de equivalência de estudos fornecida pela Secretaria Estadual de Educação e cópia 
do histórico escolar do país de origem. Os documentos em língua estrangeira deverão estar visados 
pela autoridade consular brasileira do país de origem e acompanhados da respectiva tradução oficial.  
11.5. Não será concluída matrícula com pendência de qualquer documentação.  
11.6. Os(as) candidatos(as) que realizarem a matrícula na forma online, só terão a matrícula concluída, 
mesmo que tenham pagado a primeira mensalidade, após a análise dos documentos encaminhados 
no ambiente de matrícula online.  
 
 

 
Link para matrícula 2026.1 (Ingresso no 1°sem): 
 
https://senaiweb6.fieb.org.br/framehtml/web/app/Edu/PortalProcessoSeletivo/?c=1&f=305&ct
=93&ps=908#/es/login?action=&expired=0&recuperarSenha=0 

 
Informações: 
Central de Matrículas: 
(71) 3462-9501, horário de atendimento de segunda-feira a sexta-feira, 08h às 18h e sábado das 08h às 
12h. 
 
Central de Atendimento: 
E-mail: cimatec-atendimentopersonalizado@fieb.org.br 
(71) 3879-5205/5298/5286, horário de atendimento de segunda-feira a sexta-feira, 08h às 18h. 
  

https://senaiweb6.fieb.org.br/framehtml/web/app/Edu/PortalProcessoSeletivo/?c=1&f=305&ct=93&ps=908#/es/login?action=&expired=0&recuperarSenha=0
https://senaiweb6.fieb.org.br/framehtml/web/app/Edu/PortalProcessoSeletivo/?c=1&f=305&ct=93&ps=908#/es/login?action=&expired=0&recuperarSenha=0
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APÊNDICE I 
 

DECLARAÇÃO CANDIDATO APROVADO MENOR DE IDADE 
 
Eu, (nome do responsável pelo candidato), portador do RG (colocar número), CPF nº (colocar 
número), com grau de parentesco (informar grau de parentesco), autorizo a matrícula acadêmica e 
financeira do menor (nome do candidato), portador do RG nº (colocar número), CPF nº (colocar 
número), no curso de (colocar nome do curso), ofertado pela Universidade SENAI CIMATEC. Me 
comprometo e assumo toda a responsabilidade pelas obrigações de natureza financeira oriundas na 
adesão e contratação dos serviços educacionais. Declaro ainda que todos os documentos aqui 
apresentados são verdadeiros.  
 
 
 

 
Cidade, estado,           de                    de 2025. 

 
 
 
 
 

Assinatura do responsável 
 
 


